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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do 

disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o 
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restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 

ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
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declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão 

mensalmente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes 

líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do 

§ 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo 

mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I – na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios por determinação constitucional;  

II – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
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provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do 

montante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por 

cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em 

parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 

monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 

desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados 

os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
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III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
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a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 

2015, se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de 

dezembro de 2024, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice 

que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça 

local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 

percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao 

mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que 

variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em 

vigor do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de 

pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições 

e de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do 

§ 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo 

mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários próprios 

provenientes das fontes de receita corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, 

adicionalmente, poderão ser utilizados recursos dos seguintes instrumentos: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósitos 

administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou 

não tributários, nos quais sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as 
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respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a instituição de 

fundo garantidor em montante equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos levantados, 

constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos 

índices e critérios aplicados aos depósitos levantados; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 

2017) 

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade sob 

jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em 

montante equivalente aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos 

judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos 

levantados, destinando-se: (“Caput” do inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, 

de 2016, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses recursos ao próprio 

Distrito Federal; (Alínea acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio 

Estado e 50% (cinquenta por cento) aos respectivos Municípios, conforme a circunscrição 

judiciária onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um Município na mesma 

circunscrição judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios concorrentes, 

proporcionalmente às respectivas populações, utilizado como referência o último 

levantamento censitário ou a mais recente estimativa populacional da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); (Alínea acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de endividamento de que 

tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros 

limites de endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de 

vinculação de receita prevista no inciso IV do caput do art. 167 da Constituição Federal;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento 

de obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não 

levantados, com o cancelamento dos respectivos requisitórios e a baixa das obrigações, 

assegurada a revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os Tribunais, a 

requerimento dos credores e após a oitiva da entidade devedora, mantidas a posição de ordem 

cronológica original e a remuneração de todo o período. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste artigo 

serão transferidos diretamente pela instituição financeira depositária para a conta especial 

referida no caput deste artigo, sob única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça 

local, e essa transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a partir da 

entrada em vigor deste parágrafo, sob pena de responsabilização pessoal do dirigente da 

instituição financeira por improbidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

99, de 2017) 

§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em vigor do regime especial a 

que se refere este artigo, a União, diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras 

oficiais sob seu controle, disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
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bem como às respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, linha de 

crédito especial para pagamento dos precatórios submetidos ao regime especial de pagamento 

de que trata este artigo, observadas as seguintes condições:  

I - no financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se 

refere este parágrafo serão adotados os índices e critérios de atualização que incidem sobre o 

pagamento de precatórios, nos termos do § 12 do art. 100 da Constituição Federal;  

II - o financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se 

refere este parágrafo será feito em parcelas mensais suficientes à satisfação da dívida assim 

constituída; 

III - o valor de cada parcela a que se refere o inciso II deste parágrafo será 

calculado percentualmente sobre a receita corrente líquida, respectivamente, do Estado, do 

Distrito Federal e do Município, no segundo mês anterior ao pagamento, em percentual 

equivalente à média do comprometimento percentual mensal de 2012 até o final do período 

referido no caput deste artigo, considerados para esse fim somente os recursos próprios de 

cada ente da Federação aplicados no pagamento de precatórios; 

IV - nos empréstimos a que se refere este parágrafo não se aplicam os limites de 

endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e 

quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

 

Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, 

pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em 

mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, 

respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado 

de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos 

os demais créditos de todos os anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a 

ordem de preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos 

diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 

40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não 

penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016, transformado em §1º pela Emenda Constitucional nº 99, de 

2017) 

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde 

e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa 

finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do precatório. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

 

Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estiverem 

efetuando o pagamento da parcela mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as respectivas autarquias, 
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fundações e empresas estatais dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 

caso de não liberação tempestiva dos recursos. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda pendentes de 

pagamento, incluídos os precatórios a pagar de suas entidades da administração indireta, 

sejam superiores a 70% (setenta por cento) das respectivas receitas correntes líquidas, 

excetuadas as desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, transporte público, saneamento básico e habitação de interesse social. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

 

Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para o pagamento de precatórios não forem tempestivamente 

liberados, no todo ou em parte:  

I - o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o sequestro, até o limite 

do valor não liberado, das contas do ente federado inadimplente;  

II - o chefe do Poder Executivo do ente federado inadimplente responderá, na 

forma da legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

III - a União reterá os recursos referentes aos repasses ao Fundo de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e os depositará 

na conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para utilização como nele previsto;  

IV - os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo único do art. 158 da 

Constituição Federal e os depositarão na conta especial referida no art. 101 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto.  

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente federado não poderá 

contrair empréstimo externo ou interno, exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e ficará impedido de receber transferências 

voluntárias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

 

Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de precatórios previsto no art. 

101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de 

precatórios, próprios ou de terceiros, a compensação com débitos de natureza tributária ou de 

outra natureza que até 25 de março de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, observados os requisitos definidos em lei própria do 

ente federado. (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 1º Não se aplica às compensações referidas no caput deste artigo qualquer tipo 

de vinculação, como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a 

outras finalidades. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016, 

transformado em §1º pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios regulamentarão nas 

respectivas leis o disposto no caput deste artigo em até cento e vinte dias a partir de 1º de 

janeiro de 2018. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo sem a regulamentação 

nele prevista, ficam os credores de precatórios autorizados a exercer a faculdade a que se 

refere o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 2017) 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos 

dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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